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<etiqueta de registro do Acórdão> 
 

Órgão                 : 1ª Turma Criminal 
Classe                 : APR - Apelação Criminal 
N. Processo        : 18.012/97 
Apelantes       : FRANCIANE ANGELITA L. CRUZ, MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTROS    
Apelados              : OS MESMOS 
Relator                 : Des. Everards Mota e Matos 

  EMENTA  

APELAÇÕES. RECURSOS DAS PARTES E DA ASSISTÊNCIA DA 
ACUSAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DESTE. CULPA. MULTA 
SUBSTITUTIVA. PENA DE SUSPENSÃO DA CNH: PRAZO. 

   - Em sendo o apelo da assistência da acusação viável apenas 
como recurso supletivo, dele não se conhece, se já existente nos autos o 
recurso tempestivo do Ministério Público - Súmula 448 do STF e art. 598 
do CPP. 

  - Incide em culpa exclusiva o agente causador de evento fatal 
por faltar com o cuidado objetivo devido no momento da mutação do 
semáforo. 

  - A multa substitutiva tem o número de dias e o valor medidos, 
respectivamente, pelas circunstâncias judiciais e situação econômica do 
réu. 

  - A suspensão da CNH, como pena restritiva de direitos, deve ter 
a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída - art. 55 do 
CP. 

ACÓRDÃO 

Acordam os Desembargadores da 1ª Turma Criminal do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, Everards Mota e Matos, Relator, 
Otávio Augusto  e P.A Rosa de Farias, Vogais, sob a presidência do(a) Desembargador 
Otávio Augusto, em  DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA JUSTIÇA PÚBLICA E 
IMPROVER O DA RÉ. NÃO CONHECER DO RECURSO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. 
TUDO À UNANIMIDADE. -  De acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 19 de março de 1998. 
             
 
             Desembargador Otávio Augusto 

                       Presidente 
              
 
           Desembargador Everards Mota e Matos 
                                        Relator 
  RELATÓRIO  
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FRANCIANE ANGELITA LUCENA CRUZ  foi 
denunciada e condenada  à pena de 02 (dois) anos de detenção, como incursa 
nas sanções do art. 121, §§ 3º e 4º, do Código Penal, e substituída por multa 
equivalente a 90 (noventa) dias-multa, no valor unitário de 5/30 (cinco trinta 
avos) do salário mínimo e suspensão da Carteira de Habilitação pelo prazo de 
06 (seis) meses, por ter atropelado, na faixa de pedestres, e em semáforo 
desfavorável, RAQUEL ABIAHY DA CUNHA PAES FERREIRA e a criança 
MAYARA DIAS ROCHA DO ABIAHY DA CUNHA, resultando na morte desta e 
em lesões corporais naquela. 

Inconformado, apela o Ministério Público, pugnando 
pela reforma da sentença monocrática, no sentido de ser a pena de multa 
majorada, bem como o aumento do prazo da suspensão da Carteira de 
Habilitação da Apelada, ao argumento de haver maior correlação entre o 
quantum da pena privativa de liberdade imposta (dois anos de detenção) e a 
pena substituta.  

Apela também o Réu, requerendo absolvição, ao 
fundamento de ter havido culpa exclusiva das vítimas, e que o semáforo não lhe 
era desfavorável. Outro apelo é do Assistente de Acusação, interposto após tê-lo 
feito o MP, pedindo aplicação do máximo da pena prevista no art. 121, §§ 3º e 
4º, do CPB, e prazo maior - 02 anos - de suspensão da CNH ao invés  dos 06 
meses impostos. 

Contra-razões da Apelante às fls. 106/162 e do MP às 
fls. 181/190.  

A douta Procuradoria de Justiça manifestou-se, às fls. 
197/210, pelo provimento integral do recurso Ministerial, parcial da Assistência 
da Acusação e pelo improvimento do recurso da Apelante. 

É o relatório. 

     VOTOS  

O Senhor Des. Everards Mota e Matos -  Relator. 

Não conheço do recurso interposto pela assistência da 
acusação, a teor do disposto na Súmula 448 do STF. Dispõe esta que “o prazo 
para o assistente recorrer supletivamente começa a correr imediatamente após o 
transcurso de prazo do Ministério Público.” 

Ora, o assistente só pode recorrer se não o fizer o 
Órgão do MP, logo, somente após tal omissão - art. 598 do CPP. 
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Entretanto, no caso, após ter o MP recorrido - em 30 de 
junho de 92 - fl. 150 - viera o Assistente com seu recurso 15 dias após - fl. 155. 

Logo, havendo recurso do Órgão oficial de acusação, 
desnecessário é o da assistência, mesmo porque tem o mesmo objeto e pedido 
do interposto pelo Estado. 

Dele portanto não conheço. 

Conheço dos outros dois interpostos, da Ré e do MP. 

 

Analiso, em primeiro, o recurso da Ré-Apelante. 

Postula-se absolvição, ao argumento de culpa exclusiva 
das vítimas, por terem estas adentrado de inopino na pista, antes que o 
semáforo estivesse fechado para os veículos, sendo que a Apelante havia 
passado com o sinal ainda amarelo.  

Ora, tal não encontra guarida nos depoimentos 
testemunhais, os quais  coerentemente afirmam ter a Ré-Apelante passado pelo 
semáforo quando este lhe era desfavorável, vindo, em conseqüência, a colher as 
vítimas, uma delas fatalmente - uma criança de oito anos de idade. 

A imprudência da Apelante ficou evidenciada nos autos,  
tendo sido demonstrada pelo teor preciso e coerente das afirmações das 
testemunhas.  

Vejam-se as declarações da vítima Raquel, às fls. 
122/123, verbis: 

 
“...que a criança era extremamente obediente à 
declarante no sentido de andar junto da mesma e 
obedecê-la na rua. (...) que no momento exato da 
batida estava de mãos dadas com a vítima.” 

 

Maria de Lurdes, às fls. 121:  

“que do local onde estava poderia ver o próprio 
semáforo, isto é, as suas luzes, e afirma que o mesmo 
estava vermelho, que a loja onde a depoente estava é 
toda de vidro na frente..” 

 A testemunha Geraldineli,  à fl. 117:  
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“que o depoente estava atravessando a W/3 no sentido 
leste/oeste, parado no semáforo do lado debaixo da 
W/3 , aguardando o semáforo abrir para atravessar de 
carro; que assim que o semáforo abriu ouviu o 
barulho da colisão.”  

 E ainda Cristiano Veloso, à fl. 119: 

 “que o semáforo que controla a travessia transversal 
à W/3 no sentido oeste/leste estava fechado, isto é, o 
sinal na W/3 sentido sul/norte; que os veículos 
parados demonstraram ao depoente que o semáforo 
estava fechado; que o semáforo à direita de depoente, 
estando de costas para a parada de ônibus, poderia 
ser visto por ele e afirma que estava fechado.” 

Sendo assim, não atentou a condutora do veículo para o 
comando do semáforo à sua frente, máxime em via de intenso movimento e em 
proximidade com sinal luminoso estando, pelo exposto,  comprovada a sua culpa 
exclusiva no evento, pelo que nego provimento ao seu recurso. 

Quanto ao recurso ministerial, postula aumento da multa 
substitutiva imposta e do prazo de suspensão da CNH, dos 06 meses para 02 
anos. 

Na  determinação do número de dias-multa, orienta-se o 
julgador no exame das circunstâncias judiciais conducentes à mensurabilidade 
dos dias aptos à censurabilidade da conduta, cujo valor do dia-multa é fixado na 
proporção da situação econômica do agente. 

Logo, a quantidade  dos dias-multa e o valor de cada dia 
não se vincula em termos exatos à proporção da pena de detenção substituída, 
mas às circunstâncias do art. 59 e à situação econômica do réu - art. 60. 

Contudo, a r. sentença recorrida há de ser retificada 
relativamente ao prazo de suspensão da CNH, como  pena restritiva de direitos, 
isto porque, nos precisos termos do art. 55 do C. Penal, “ as penas restritivas de 
direitos terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída”  e 
esta é de 02 anos de detenção. 

Logo, dou parcial provimento ao recurso do MP para 
impor a suspensão da CNH  da Ré pelo prazo de 02 anos. 

É como voto. 

O Senhor Desembargador Otávio Augusto (Vogal): 

De acordo. 
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O Senhor Desembargador P. A. Rosa de Farias (Vogal): 

  De acordo. 

 

 

 

     DECISÃO 

Deu-se provimento parcial ao recurso da Justiça 
Pública e improveu-se o da ré. Não se conheceu do recurso do assistente de 
acusação, tudo à unanimidade. 
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	           Desembargador Everards Mota e Matos

